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SECRETARUA DÊ ESTADO E MEIO AMBIENTE E
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Unidade Administrativa: Diretoria de R ularizaçãoDe: Camila Porto Andrade

id Intro Pe cesro us IaID tore an ed ocmAd nI stratiI vanU adPara: Márcio Muniz dos Santos
Despacho

Prezado,

Em 03/10/11 foi formalizado o Processo Administrativo de LOC n. 0837112006100212011' do

empreendimento Mtransminas Minerações Ltda., CNPJ 21 .488.333/0005-05, para as atividades: A'
O2-03-B Lavra a céu abeÉo - minéÍio de Íerro, A-05-02-0 Unidade de tratamento de minerais -

UTM, com tÍatamento a úmido e A-05-04-7 Pilhas de Rejeito/estéril - minério de feÍÍo, localizado

na cidade de Passa TemPo-MG.

Em 06/08/20í 8 foi recebido o Ofício 1092t2O18, SIAM 0551985/2018, no qual foram solicitadas

informações complementares necessárias para conclusão do referido processo, relacionadas nos 49

itens, conÍorme Art., 23 do Decreto Estadual n. 47 .38312018'

Posteriormente o processo foi sobrestado nos termos do art. 23, §2' do Decreto Estadual n'

47.313t201g, sendo que em 26t1212O19 através do protocolo R0191668/20'19, o empreendedor

apresentou o restante das informações complementares solicitadas;

Após criteriosa análise técnica e jurídica restou averiguado que a empresa não atendeu todos os

itens requeridos no Of. 1092/2018, visto que as informaçôes prestadas não convertem para o

cumprimento do que foi solicitado nos itens 30 a 32, 34 a 36, 38 a 39, e parte do item 40.

portanto, através do oÍício 29212020 foi comunicado o arquivamento do processo juntamente com o

envio do Documento de Arrecadação Estadual - DAE, para quitação dos custos de análise. Ressalta-

se que o referido ofício foi enviado por e-mail em 27 tOSl2O20 e recebido pela empresa pelos Coneios

em 09/06/2020.

Até a presente data não se constatou o pagamento do DAE no 49125483203/.3'

Pelas informações prestadas, sugiro o arquivamento do PA COPAM No 0837112006100212011

Atenciosamênte, t-,
r |J4 t t .-Í' LO'cvL*-

caHía Portó Andrade
Diretora Regional de Regularizaçáo Ambiental

Supram - ASF
MASP '1.481.987-4

Sup€riotêndência R€gional de R€gul.Íização

Rua do Banarul, 549 - Vila Belo Horizonte - 35.500{3
Ambiental do Alto São Frôtlcisca

6-Divinópolis-MG- Tel.: (37) 3229-2800
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SECRETARTÀ DE ESTADO E MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL
SUPRAM ASF

Documento Siam n. 026096712020

Município: Passa TemPo/À4G

Assunto: dministrativ 1 LAC20n. 83o 7U2006l0o2l2o7ASOProcesodarnento
Unidade Administrativa:

DRCP-Su rAM ASF
De: Márcio Muniz dos Santos - Gestor Ambiental

Unidade Administrativa:
-ASF

Para: Superintendente Regional da SuPram-ASF

PARECER JURÍDICO PARÁ ARQUTVAMENTO

Empreendedor: Mtransminas Minerações Ltda'

Empreendimento: Müansmina§ Minerações Ltda'

cesso administÍativo n.: 0837 U2006100212011

CNP/CPF:21 488.333/000s-05 filial)

rural do município de Passa Tempo/MG;

Considetando que no local suPracitado sào desenvolvidas x aitÍ;idades: A-02-0)-8 - hna a céa abetto - niterio dt Jem, nn

bruta fu 600.000 t/ano; A454?0 - U dark de Tralaneflto fu Minerais - UTM, cm traÍ,,?le,,to a únido e capacidadz

ixttalada para 600.000 t. / am e A-05-04-7 - plha: de nyito/ atetil nináio de feno, em nma área útil dr 13 ha; etquadtadas na

Deliberação Nonnativa - DN do Copam n 277 / 2017 ;

considerando, no entanto, apesar da apresentação da documentação básica telacionada no FoBI n ' O301725/2077 F pan

formalização do ptocesso de licenciamento, ainda se fez necessádo encaminhat à empresa o oficio Supram-ÂSF n'

1092/2015- doc. siam t. 0557985 /2078, paÍa prestâÍ informações comPlemeÍrtdes, com base no Decreto Estadual n'

47.383/2078;

Considerando que o aludido oficio foi efrtÍegue, em mãos, p,Ía emptesa durante a reunião com o Órgão ambiental

rcdizada no üz o6/os/201s, opottunidade em que o destinatfuio da correspondência tomou pleoo conhecimento das

infornações ota requeddas pela Suptam-ÀSF;

Senhot Superintendente,

Trata-se de parecer jutídico para subsidiar o arquivamento do processo em epígrafe, com fulcto na Resolução do conama

r.237 /97 e ao Decreto Estadual n. 47 .353/2}18,lniavistas as seguintes consideraçôes:

Considerando que tramitâ nesta SupeÍiÍrtendência Regional o ptocesso adminisEativo e' 08371/ 2006 / N2/2011'

fornralizado na Supram-ÂSF em 03/10/2017 (Recibo de Entreg de Documentos t' 0745532/2077) e tendo por

interessada a empresa Mttansminas Minerações Ltda" inscrita no CNPJ sob n' 21'488'333/005-05;

considemndo que o referido pÍocesso trata-se de um ücenciamento Ànbiental concomitante - LAC, para acobettar a

operaçào em .^.á,o .orr"airo poQ do emPreendimeoto situado no topônimo Fazenda ]vfoffo do FeÚo, sfo,, zorla

SUPRAM-ASF



nr-Gnn

Considerando, todavia, que a empresa não atendeu a ÍrotiEcação dô rgão ambiental io prazo determinado para que

apresertâsse a documentação complementar, segundo avedguado pela Eqüpe Técnica por meio da Papeleta de

Despacho n. 129/2020 - doc. Siam n. 0177245/2020 e noticiado no oficio supram-ÀSF /D'I r. 292/202fi;

Considetando que, em decorrência do não atendimento da soücitação ao Órgao ambiental, foram iniúdos os

procedimentos pan arqúvamento do feito, inclusive, com a elaboração da Planilha de Ânálise do Processo, na foma

Resolução Conjunta Semad/IEF/Feam n 2.725 / 2074;

Considetando, paÍa tanto, que festou aputado na Planilha o valot temaaescente a ser qútado pela emptesa, razão da

emissão de DÂE e envio do mesmo paÍa â empresa. Considerando, entÍetaflto, que o DÂE encontra-se ven<ido e, em

consüta ao sítio da Fazenda Estadual, verifica-se que o mesmo não foi pago pela Mtransminas;

Considerando a Instn:ção de Serviço Sisema n. 05/2077, eütada em 27 /04/2017 pela ÂSNOP - Assessoda de Normas e

Procedimentos, que disciplina o procedimento de arquivamento de PÍocessos de regularização ambiental;

Considetando, desta maneira, gtLe a "Adniristração pofu fuclarar extittto o pmcesso quatdo exa*ida va fdidzdt ot quatfu o

oljeto dz dzcitão u nnar irlrporsíüel, hritil ou pry'udimk porfoto slpe|eriefil' (I-ei Estadual n. 14.7M, de 37/01/2002), fato este

consiste na completa petda de objeto pot falta de interesse do empreendedo4

Considerando, pot fio, a regra prevista nos ardgos 16 e 17 da Resolução do Conama n. 237, de 79 de dezembto de 1997

e art. 33, I, do Decreto Estadual n. 47.383/?.018;

Recomenda-se:

1. O arqúvamento do presente pÍocesso administativo rt.08371/2006/002/2011 pela+srda-dq--abi9lo-em

da não inform entates m S com a pubLicação deste

ato nos meios oficiais e notificação da decisão ao empreendedor, que dwe proceder colr, a rcg,ianzação ambiental do

seu empteendimento acaso opte poÍ operâr suas atiüdades industriais, sob penz das sanções previstas no Decteto n.

47.383/2078;

2. A t RGÀ/ÀSF deverá ser comunicada sobre o atqúvamento do pÍocesso de LOC, o que também enseja o

arqúvamento dos ptocessos de outorga t. 74742/201,1,74743/2011,14744/2011,029796/2073 e 76ü7 /2020;haja asa
serem acessódos ao licenciamento e poÍ esta razão seguem o desfecho do pdncrpal, consoaflte inteligenoa da Potanz

Igxnn.48/?-019;

3. Deverá ser juntada ros âutos a côpta ü pubücação do arqúvamento da LOC no Diátio OEcial devidamente

cadastada no Siam;

4. Àpós, requet a devolução do ptocesso a DRCP, p^ra encaminhamento do feito a À coasiderando o não

pagamento do DÀE suptacitado.
SantoslÍla rc i

Ivlárcio Muniz !toÍ Ambien tâllSlSÊMÂ

x OÂB/MG 148.907
rlrsi r.396.rn!.0 | 0ÀBlilc 148.9C7

Gestor Àmbiental Jurídico - DRCP
de Meio Àmbiente do Alto São FranoscoS erintendência

SUPRAM-ASF
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Processo lntêgrado de Regularização Amblental

ARQUIVAiIIENTO DE PROCESSOS DE REGULARIZAçÃO
AMBIENTAL SEM RESOLUçÃO DE MÉRITO

INTECNN

ÂTO DE ARQUTVAMENTO

o Superintendente Regional de Meio Âmbiente - Supram/ÂsF, no uso de suas attibúções legis;

Considemndo os termos da Papeleta de Despacho o. 182/2121,que recomenda o arquivamento do feito pelos

fatos e funíi2Ínentos legais exPostos;

Considenndo, desta forna, a fegfa PÍevista oos a^trigos 76 e 77 dt Resolu$o do Conama t' 237, de 79 de

dezembro de 1997;

-,_,nsiderando, 
pot fim, que a 'Âdministra$o pode declarar extkrto o PÍocesso quando exaudda sua finalidade

ou qwmdo o obfeto da decisão se tomar impossíve! inútil ou pteiudicado por fato superveniente" (I-ei Estadual

o. 14.184, de 31/01/2002);

Deterrrino, a pedido do interessado, o aÍqúvâmento do Ptocesso Administativo n'

08371/2006/002/2011, de tituladdade da empresa Mttansminas Minetações Ltda., inscdta no CNPJ sob n'

21.488.333 /005-05, relativo ao empreendimento situado nt Fazenda Moro do Fero, s/n., zona nual do

município de Passa Tempo/MG.

Diante disso, adotem-se as seguint$ ptovidências:

a) Publique-se o âÍqúvâmento dos autos, com a dewida notificaSo ao empteendedor;

b) comunique a uRGÀ/ÂSF para proceder os arqúvamentos dos ptocessos de outorgâ n, 14742/2017,

._ ,743/2011,14744/2011,029796/2013 e 76477 /2020, considerando serem acessótios ao licenciamento e, pot

isso, seguem seu desfecho, consoante inteligência da Portada Igam n' 48/2019;

c) Deverá ser iuntada nos autos uma côpiz da publicação do atquivamento dâ LOC no Diário Oficial'

deüdamente cadastrada no Siam;

d) Àpós, tequer a devolução do processo a DRCP, para encaminhamento do feito a ÂGE coúsidetafldo o

não pagamento do DÁE suPracitado.

olis/MG 29 de iunho àe 2020.
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Superintendência Regional de Ámbiente do ÂIto São Francisco

Secretaú de Estado de Meio Ambiente e Desenv
Estado de Minas Gerais

Doc. SIAM n. 026097312020

SUPRAM.ASF

oh'imento Sustenúvel


